
 Pedido  de  Esclarecimento  n.º  03,  encaminhado  pela  empresa  “L.C.C.  PRESTADORA 
 DE SERVICOS E ADMINISTRADORA LTDA” 

 O  critério  de  julgamento  será  o  de  menor  preço  global,  conforme  itens  2  e  3  do  Título  V  e 
 item 1 do Título X do Edital. 

 Pouso Alegre, 01 de agosto de 2024. 

 André Albuquerque Oliveira 
 Pregoeiro 


